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TERMO DE CONTRATO N.º 454/2024 
 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 
Contrato Administrativo nº 454/2024  que entre si 
celebram o Município de PARAISÓPOLIS/MG, por 
meio do Departamento Municipal de Administração 
e a Cooperativa de crédito, poupança e 
investimento conexão-sicredi conexão  

 
O Município de Paraisópolis, por intermédio do Departamento Municipal de Administração, com sede na Praça 
Getúlio Vargas, n.º 38, Centro, Nesta, inscrito no CNPJ sob o nº. 18.025.965/0001-02, neste ato representado 
pelo diretor de administração, o Sr. Handerson Alex Ribeiro, designado pelo Decreto Municipal n.º 3.716/2021, e 
em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e a Cooperativa de crédito, poupança e investimento conexão-sicredi conexão, inscrita no CNPJ sob o nº 
87.733.770.0001/21, com sede na Avenida do Comércio  nº 618- 2º andar-Centro , CEP 98.360-000, no Município 
de Rodeio Bonito RS, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Rodrigo Antônio Castelli, 
portador do CPF n° XXX.502.720-XX, tendo em vista o que consta no Processo n.º 170/2024 e o resultado final do 
Pregão Eletrônico n.º 76/2024, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, e demais legislações correlatas, 
resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:  

  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação dos serviços abaixo descritos, que serão executados sob 
regime de execução continuada: 
(e) processamento dos pagamentos originados da Folha de Salários dos Servidores Ativos Efetivos, 
Contratados, Comissionados, Inativos, Aposentados e Pensionistas dos órgãos da administração direta e 
indireta do Poder Executivo do Município, conforme Quadro abaixo, em caráter de exclusividade: 

 
CNPJ Nome 

18.025.965/0001-02 MUNICIPIO DE PARAISÓPOLIS 

 
(f) concessão de Crédito Consignado aos servidores mencionados na alínea “a” acima, sem exclusividade, 
conforme descritos no Termo de Referência. 
c) Centralização da arrecadação, respeitados os dispositivos legais; 

d) Pagamento de Fornecedores, em caráter preferencial 
 

1.6. O objeto compreende a execução de forma exclusiva do serviço de processamento do pagamento da 
folha salário, previsto no Item 1.1, abrangendo os servidores atuais e os admitidos, integrantes do quadro de 
pessoal da administração direta do Poder Executivo do Município, durante o prazo de execução do Contrato.  
1.7. A CONTRATADA estará autorizada a conceder crédito consignado aos servidores da administração direta 
e indireta do Poder Executivo, mencionados no Quadro constante do Item 1.1 deste instrumento, sem 
exclusividade. 
1.8. A CONTRATADA deverá possuir Agência bancária no Município de Paraisópolis/MG, 
contendo no mínimo 3 (três) caixas eletrônicos e 1 (um) caixa físico, não sendo aceito apenas 
PAB – Posto(s) de Atendimento Bancário sem uma agência bancária. 

1.9. Deverão ser observadas as especificações e condições de fornecimento constantes do Termo de 
Referência, parte integrante deste edital. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO CONTRATUAL 
2.5. O prazo de execução do contrato é de 60 (sessenta) meses, com início dos serviços no ato da assinatura 
do termo cntratual prorrogável na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021, até o limite de 120 (cento e 
vinte meses) desde que: 
f) as partes manifestem interesse formal em sua prorrogação; 
g) o preço pela prorrogação seja pactuado entre as partes, considerando o preço ofertado neste certame, 
devidamente atualizado, mas não se limitando à simples atualização monetária, podendo as partes 
pactuarem valor maior; 
h) a autoridade competente ateste que as condições e preços pagos pelos períodos de prorrogação são 
compatíveis e permanecem vantajosos para a Administração; 
i) a prorrogação poderá ser registrada em termo aditivo ou apostilamento no contrato;  
j) vedada a prorrogação sem qualquer aporte de recursos pela contratada. 
2.6. Em função do encerramento do contrato com o banco processador dos pagamentos da folha de 
salários, bem como da necessidade de prazo para abertura de contas, instalação dos caixas eletrônicos e 
demais atividades inerentes à operação, o presente contrato terá vigência a partir de 8 dias, a partir de sua 
assinatura. 
2.7. Caso a CONTRATADA não tenha interesse na prorrogação do ajuste deverá comunicar este fato por 
escrito ao CONTRATANTE, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da data de término do prazo 
contratual, sob pena de incidência de penalidade contratual. 
2.8. A não prorrogação do prazo de vigência contratual, por conveniência da Administração, não gerará à 
CONTRATADA o direito a qualquer espécie de indenização. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 
3.1. As partes contratantes vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos documentos adiante e numerados 
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 
a) Termo de Referência; 
d) Edital do Pregão Eletrônico n.º 076/2024; 
e) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedimento de licitação. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
4.4. O presente Contrato Administrativo é regido pelas seguintes normas: 
a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 
f) Lei Federal nº 14.133/2021 e respectivas regulamentações; 
g) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos; 
h) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; 
i) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em  
especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).  

4.5. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato 
Administrativo e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas 
contratuais. 
4.6. Os casos omissos serão decididos pelas CONTRATANTES, segundo as disposições contidas na Lei Federal 
n.º 14.133/2021 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n .º 
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8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
 
 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR GLOBAL 

 
 
 
 
 
 

 
01 

 
 
Contratação de Instituição Financeira Pública ou Privada, regularmente 
em atividade, conforme legislação específica, para Prestação de 
Serviços de: (a) processamento dos pagamentos originados da Folha 
de Salários dos Servidores Ativos Efetivos, Contratados, 
Comissionados, inativos, aposentados e pensionistas da administração 
direta e indireta do Poder Executivo do Município, conforme Termo de 
Referência, em caráter de exclusividade; (b) concessão de Crédito 
Consignado aos servidores mencionados na alínea “a” acima, sem 
exclusividade. (c) Centralização da arrecadação, respeitados os 
dispositivos legais; (d) Pagamento de Fornecedores, em caráter 
preferencial;  

 
 
 
 
 
 

 
R$ 410.000,00 

 
5.7. A  CONTRATADA  pagará  ao  CONTRATANTE  o  valor  integral  de  R$ 410.000,00 (QUATROCENTOS E 
DEZ MIL REAIS) em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura deste instrumento, mediante depósito na 
Conta Única mantida em banco público, Conta Corrente n.º 022-5, Agência n.º 1699, Operação n.º 006, da 
Caixa Econômica Federal de titularidade da Prefeitura Municipal. 

5.8. Em caso de atraso no pagamento acima pactuado, a CONTRATADA deverá pagar à CONTRATANTE multa 
de 2% (dois por cento) calculada sobre o valor total do contrato, acrescida de atualização monetária, e juros 
de 12% (doze por cento) ao ano, além de sujeitar-se às penalidades previstas neste instrumento. 
5.9. A atualização monetária será calculada com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 
IPCA-E, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 
5.10. Os juros de 12% (doze por cento) ao ano, pro rata die, serão calculados e cobrados mediante a 
utilização da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x V 
 
Onde: 
 
EM = Encargos moratórios. 
I = Índice de 0,000328767 (correspondente à taxa anual de12%, isto é, (12/100) /365. 
N = Número de dias entre a data fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento.  
V = Valor em atraso. 
 
5.11. No valor previsto no Item 5.1 estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.12. O preço permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência do presente Contrato Administrativo.  
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CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 Considerando que não haverá despesa ao Município por tratar-se de “ação não orçamentária”, faz-se 
desnecessária a informação de dotação orçamentária, devido à excepcionalidade da contratação.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.4. A CONTRATANTE emitirá Ordem de Serviço para início da execução do serviço, considerando os prazos 
pactuados no Item 2.1 e aqueles previstos no Item 1.1. 
7.5. O serviço deverá ser prestado de acordo com o ofertado na proposta apresentada no Pregão Eletrônico 
correndo por conta da contratada todas as despesas decorrentes da execução do objeto contratual.  
7.6. A DATA DE INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS será certificada pela unidade responsável pelo 
acompanhamento da execução contratual. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação de execução dos serviços de 
processamento dos pagamentos originados da Folha de Salários dos Servidores Ativos Efetivos, Contratados, 
Comissionados, Inativos, Aposentados e Pensionistas do Município e dos demais órgãos vinculados constante 
do Quadro previsto no item 1.1, concessão de Crédito Consignado em Folha de Pagamento, a CONTRATADA, 
obriga-se a:  

v) Executar o objeto de acordo com as disposições do Edital, Termo de Referência e respectivos anexos; 

 

 
w) Adotar os procedimentos previstos nas normas regulamentares expedidas pelo Conselho Monetário Nacional - 
CMN e pelo Banco Central do Brasil - Bacen, bem como, as normas específicas que vierem a ser editadas sobre crédito 
de pagamento de salários; 
x) Realizar o fornecimento de suporte técnico às atividades objeto do presente contrato, com pessoal de seus 
quadros, devidamente qualificado; 
y) Garantir, manter e melhorar a qualidade dos serviços prestados ao CONTRATANTE de maneira competitiva 
no mercado; 
z) Realizar, sem ônus para o CONTRATANTE, todas as adaptações de seus softwares necessários ao aprimoramento e 
perfeito funcionamento do Sistema de Pagamento para execução do serviço contratado; 
aa) Manter o histórico dos pagamentos da folha de salários pelo período de vigência do Contrato Administrativo 
e fornecer as informações, quando solicitadas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, para pagamentos realizados dos 
últimos 60 (sessenta) dias consecutivos e, no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, para os realizados em 
períodos superiores ao anteriormente referido; 
bb) Solicitar anuência do CONTRATANTE em caso de implementação de alterações no sistema de pagamento 
utilizado pela CONTRATADA que impliquem em modificações de procedimentos operacionais no relacionamento com a 
Prefeitura Municipal ou com seus servidores ativos, inativos e pensionistas; 
cc) Reparar, corrigir e substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução; 
dd) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação; 
ee) Designar preposto e apresentar relação dos nomes responsáveis pela interlocução com o CONTRATANTE, 
incluindo endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones fixos e c e lulares comerciais, para  fins de contato; 
ff) Identificar seu pessoal nos atendimentos de execução dos serviços; 
gg) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários, 
endereço, telefone e outros dados que forem importantes para assegurar a prestação dos serviços e garantir a 
fiscalização do contrato pelo CONTRATANTE; 
hh) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de responder pelos danos causados à 
Administração ou a terceiros; 
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ii) Arcar com todos os encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 
previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes da prestação dos serviços; 
jj) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão executados os 
serviços, incluindo aqueles cedidos pela Administração para instalação de postos de atendimento físico e/ou 
eletrônico; 
kk) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho; 
ll) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do serviço, 
como única e exclusiva empregadora; 
mm) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos seus empregados, quando em serviço, por tudo quanto 
as leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 
nn) Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer danos e/ou prejuízos 
materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
quando da prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade ao(s) agente(s) de fiscalização 
da CONTRATANTE; 
oo) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como normas especificas para pessoas com 
deficiência, para reabilitação da previdência social e para aprendiz, nos termos da Lei nº 14.133/21; 
pp) Manter, durante a vigência do Contrato Administrativo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
 
 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1. O CONTRATANTE obriga-se a: 
9.12. Informar à CONTRATADA a previsão dos pagamentos da folha de salários dos seus servidores ativos, 
inativos e pensionistas, com antecedência de 48h (quarenta e oito horas) e depositar na conta corrente o 
montante necessário, com antecedência mínima de 24h (vinte e quatro horas) da data prevista para a 
realização dos pagamentos, considerando que o calendário de pagamento da folha é variável em função do 
fluxo de caixa da CONTRATANTE; 
9.13. Observar as disposições, rotinas e procedimentos que lhe competem, de acordo com os Procedimentos 
Operacionais da Folha de Pagamento; 
9.14. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos serviços por intermédio da Fiscal do  Contrato 
Administrativo; 
9.15. Receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais 
condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.16. Notificar a CONTRATADA, para refazer os serviços reprovados no recebimento provisório, conforme 
Termo de Recusa; 
9.17. Notificar a CONTRATADA para refazer os serviços que apresentarem vícios redibitórios após a   
assinatura do documento que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa; 
9.18. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços;  
9.19. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA que tenham por finalidade a execução dos serviços; 
9.20. Aplicar as sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações  
assumidas pela CONTRATADA, garantida a ampla defesa e o contraditório; 
9.21. Fiscalizar para que, durante a vigência do Contrato Administrativo, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.4. Durante a vigência deste Contrato Administrativo, a execução do objeto será fiscalizada e acompanhada 
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pela Fiscal do Contrato especialmente designada, servidora do quadro técnico da Administração, sob a 
coordenação do Gestor do Contrato. 
10.5. A Fiscal deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias 
ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no artigo 117, §§ 1º, 2º, 3º e 4º da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
10.6. A fiscalização dos serviços pelo CONTRATANTE não exime, nem diminui a completa responsabilidade da 
CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
11.6. A execução dos serviços será feita conforme o Termo de Referência, Anexo II do Edital da licitação que 
precedeu este ajuste, e dele faz parte integrante para todos os fins. 
11.7. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 
14.133/21 e demais normas municipais pertinentes. 
11.8. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização 
designado pela CONTRATANTE, periodicamente, de forma que qualquer irregularidade na prestação dos 
serviços possa ser regular e periodicamente informada à CONTRATADA para que esta repare, corrija e 
substitua às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução. 
 
 
 
 
11.9. O aceite/aprovação dos serviços pela Administração não exclui a responsabilidade civil da 
CONTRATADA, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as 
especificações estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal as 
faculdades previstas no artigo 18, da Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor. 
11.10. O recebimento dos serviços não isenta a CONTRATADA de responsabilidades futuras quanto à 
qualidade dos serviços executados. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO DE SERVIÇO REPROVADO 
12.4. A CONTRATADA deverá retificar, no todo ou em parte, às suas expensas, os serviços: 
c) reprovados no recebimento provisório, quando o serviço prestado estiver em desacordo com as 
especificações contidas no Termo de Referência, na Proposta de Preço e neste Contrato Administrativo; 
d) que apresentem vício redibitório que os torne impróprios ou inadequados à finalidade a que se 
destinam. 
12.5. Em caso de recusa do serviço será lavrado o Termo de Recusa, no qual serão consignadas as 
inconformidades, devendo o serviço ser retificado pela CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do recebimento da Notificação. 
12.1.1. Caso a retificação do serviço recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução 
contratual e a CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções administrativas previstas no Termo de 
Referência e neste Contrato Administrativo, inclusive multa de mora. 
12.6. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da retificação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO 
13.10. O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21, e das demais normas 
complementares aplicáveis. 
13.11. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal 14.133/21. 
13.12. O CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 
art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 
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13.13. Caso não prorrogado, o contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado. 
13.14. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como consensualmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.15. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.16. Quando a extinção antecipada ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos que comprovadamente houver sofrido, calculados proporcionalmente ao prazo restante de vigência 
do contrato, conforme o prazo previsto no Item 2.1 deste Contrato Administrativo. 
13.17. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE. 
13.18. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará à CONTRATADA as sanções 
previstas neste instrumento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO SIGILO, CONFIDENCIALIDADE E DA SEGURANÇA DOS DADOS  CADASTRAIS E 
FINANCEIROS 
14.4. A CONTRATADA é responsável pelo sigilo, confidencialidade e segurança de todos os:  
d) Dados pessoais e profissionais das pessoas físicas e jurídicas presentes nos cadastros do sistema de 
propriedade da CONTRATANTE; 
e) Dados financeiros e contábeis, não podendo utilizar ou divulgar tais informações para qualquer fim, 
sob as penas da lei, salvo para garantia de direito ou apuração de prática de ato ilícito solicitado formalmente 
pelo poder judiciário de qualquer natureza, devendo tratá-los como confidenciais, bem como submeter-se às 
normas e políticas de segurança determinadas pela CONTRATANTE, sob pena de responsabilidade civil, penal 
e administrativa. 
f) A partir do envio da base de dados dos servidores municipais/titulares dos dados pela contratante e  
abertas as contas salário e/ou contas corrente dos titulares dos dados, no que tange às informações do 
cliente-servidor público, a contratada atuará como Controladora dos Dados, sendo a única e exclusiva 
responsável pelo cumprimento das leis de proteção de dados, inclusive no que tange ao compartilhamento 
dos dados pessoais dos servidores municipais com empresas do grupo, a garantia de sua edição ou mesmo 
portabilidade para outra instituição financeira indicada pelo Titular dos Dados. 

14.5. A CONTRATADA assume responsabilidade sobre todos os possíveis danos físicos e/ou materiais 
causados à Administração ou a terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às 
normas de segurança da informação e a quebra do sigilo de dados, nos termos da Lei nº 13.709/2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados). 

14.6. Os dados e informações acessadas dos bancos de dados informatizados, pertencentes à 
Administração, com a finalidade de utilização compartilhada e integrada dos serviços objeto do Contrato, 
estarão sujeitos às disposições dos artigos 313-A, 313-B, 325 e 327 do Código Penal Brasileiro, sem prejuízo 
da aplicação simultânea das demais sanções legais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTA, SOCIAL, PREVIDENCIÁRIA E FISCAL 
15.3. A utilização temporária ou não de pessoal que se tornar necessária para a execução do objeto do 
Contrato Administrativo, não configurará vínculo empregatício de qualquer natureza, nem gerará qualquer 
tipo de obrigação trabalhista, social, previdenciária ou fiscal para a CONTRATANTE. 
15.4. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, 
fiscais e comerciais, estabelecidos neste Contrato Administrativo, não transfere à CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato Administrativo ou restringir a 
regularização e a execução dos serviços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE, CORRUPÇÃO E VEDAÇÃO AO NEPOTISMO 
16.3. As licitantes e a contratada devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação 
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e de execução do objeto contratual. 
16.3.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
f) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
g) “prática fraudulenta”: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
h) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 
i) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
j) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) praticar atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
16.4. É expressamente vedado à CONTRATADA empregar na execução dos serviços objeto do presente 
Contrato Administrativo, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral por consanguinidade 
ou afinidade, até 3º grau, de servidor que exerça cargo em comissão ou função de confiança da Prefeitura 
Municipal, conforme previsão no art. 7º, do Decreto Federal nº 7.203/2010 e demais normas municipais.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUSTENTABILIDADE E RESPONSABILIDADE 
SOCIOAMBIENTAL/ESG 
17.1. A CONTRATADA concorda em cumprir o princípio do desenvolvimento nacional sustentável previsto no 
art. 5º da Lei nº 14.133/21, em especial: 
g) respeitando o direito de livre associação e negociação coletiva de seus empregados; 
h) respeitando e promovendo a diversidade, abstendo-se de todas as formas de preconceito e 
discriminação, de modo que nenhum empregado ou potencial empregado receba tratamento 
discriminatório em função de sua raça, cor de pele, origem étnica, nacionalidade, posição social, idade, 
religião, gênero, orientação sexual, estética pessoal, condição física, mental ou psíquica, estado civil, opinião, 
convicção política ou qualquer outro fator de diferenciação; 

i) apoiando de forma efetiva a erradicação da exploração sexual, assim como coibindo o assédio sexual e 
moral em sua força de trabalho; 
j) adotando medidas de combate à prática de lavagem de dinheiro e à corrupção em todas as suas 
formas, inclusive extorsão e propina; 
k) adotando conduta justa e ética, respeitando os princípios do Código de Ética do CONTRATANTE;  
l) protegendo e preservando o meio ambiente, bem como evitando quaisquer práticas que possam lhe 
causar danos, executando seus serviços em estreita observância às normas legais e regulamentares, federais, 
estaduais e municipais, aplicáveis ao assunto, mas não se limitando à Lei nº 6.938/1981 (Política Nacional do 
Meio Ambiente), à Lei nº 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais) e à Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de 
Resíduos Sólidos). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
CONTRATUAIS 
18.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato Administrativo, 
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das 
sanções administrativas cabíveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.10. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, serão aplicadas as seguintes sanções 
à CONTRATADA, pela inexecução total ou parcial dos serviços objeto deste Contrato Administrativo:  
e) advertência; 
f) multa; 
g) impedimento de licitar e contratar; 
h) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
19.11. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 
para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
19.12. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 
f) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da prestação de serviços, 
até o máximo de 10 (dez) dias; 
g) No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a critério exclusivo da 
CONTRATANTE, a rescisão contratual por culpa da CONTRATADA, aplicando-se a pena de multa de 20% (vinte 
por cento) do valor total do Contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e 
contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos; 
h) Multa por inexecução parcial do contrato de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor da parcela não 
executada, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos; 
 
i) Multa por inexecução total do contrato de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, além da 
possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo máximo de 03 (três) anos; 
j) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste decorrente de culpa da 
CONTRATADA. 
19.13. A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções previstas no Item 19.1,  
independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de serviço 
imposto à Administração. 
19.14. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 
Notificação, em conta bancária a ser indicada e de titularidade da Administração, mantida em banco público.  
19.15. O valor da multa poderá ser cobrado diretamente da CONTRATADA de forma amigável, por 
meio da Notificação mencionada no Item 19.5.  

19.16. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor das multas devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa e, caso não paga será encaminhada à 
Procuradoria para ajuizamento da competente execução fiscal. 
19.17. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 
Federal nº 14.133/21, observados os prazos neles fixados. 
19.18. Caberá à Comissão de Fiscalização, conforme o caso, propor a aplicação das penalidades aqui previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando as provas que justifiquem a proposição.  

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS ALTERAÇÕES 
20.1. Este Contrato Administrativo, suas cláusulas e condições, pode ser alterado nos casos previstos na Lei 
Federal n.º 14.133/21, em especial pela superveniência de normas federais e/ou municipais que autorizem 
referidas alterações. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS COMUNICAÇÕES 
21.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito deste Contrato Administrativo, só produzirá efeitos 
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legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua 
efetivação, e serão dirigidos aos seguintes endereços: 

 
CONTRATANTE: Departamento Municipal de Administração, com sede na Praça Getúlio Vargas, n.º 38, 
Centro, Nesta, inscrito no CNPJ sob o nº. 18.025.965/0001-02 

CONTRATADA: Cooperativa de crédito, poupança e investimento conexão-sicredi conexão, inscrita no CNPJ 
sob o nº 87.733.770.0001/21, com sede na Avenida do Comércio  nº 618- 2º andar-Centro , CEP 
98.360-000, no Município de Rodeio Bonito RS, 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.10. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 
contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente, permanecendo vigentes todas as 
cláusulas e condições aqui estabelecidas. 
22.11. Fica a CONTRATADO ciente de que a assinatura deste contrato indica que tem pleno conhecimento dos 
elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu objeto, não podendo 
invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do seu perfeito 
cumprimento. 
22.12. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, 
serviços distintos dos abrangidos na presente contratação. 
22.13. A CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE toda e qualquer alteração nos seus dados 
cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
22.14. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos no Edital de 
Pregão Eletrônico n.º 076/2024. 
22.15. Este Contrato poderá ser assinado digitalmente, por meio eletrônico, mediante certificado digital 
emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), nos termos do que dispõe o 
art. 12, § 2º da Lei n.º 14.133/21. 
22.16. Integram este instrumento, para todos os efeitos legais, o edital da licitação que deu origem à 
contratação, com seus Anexos, Proposta da contratada e a Ata da sessão pública do Pregão Eletrônico n.º 
076/2024. 
22.17. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão obedecerão a Lei 
Federal n.º 14.133/21 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos serviços e especialmente aos 
casos omissos.  

 

22.18. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo 
garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
23.1. Nos termos do que dispõe o art. 94 da Lei Federal n.º 14.133/21, para sua eficácia, este Contrato 
Administrativo será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no Diário Oficial do 
Município. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO 
24.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de PARAISÓPOLIS, Estado do Minas Gerais, para dirimir toda 
e qualquer questão que derivar deste Contrato Administrativo, com expressa renúncia de qualquer outro, por 
mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
 
 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes firmam o 
presente Contrato Administrativo, em 02 (três) vias de inteiro teor e forma, para um só efeito, perante 02 
(duas) testemunhas que também as subscrevem. 

 
                                                                                                           
 
 
 
 
 
 
 
    PARAISÓPOLIS/MG, 28 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS – CONTRATANTE 
Handerson Alex Ribeiro 

Diretor 
 

 
COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO CONEXÃO-SICREDI CONEXÃO- CONTRATADA 

Rodrigo Antônio Castelli 
CNPJ: 87.733.770.0001/21 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
_________________________________ 
 
CPF n.º___________________________ 
 
 
_________________________________ 
 
CPF n.º __________________________ 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 454/2024  

 
PROCESSO Nº 170/2024- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2024 
 
Partes: MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS  
              COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO CONEXÃO-SICREDI CONEXÃO 
 
 

OBJETO: PROCESSAMENTO DOS PAGAMENTOS ORIGINADOS DA FOLHA DE SALÁRIOS DOS SERVIDORES ATIVOS 
EFETIVOS, CONTRATADOS, COMISSIONADOS, INATIVOS, APOSENTADOS E PENSIONISTAS DOS ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO 
 
 
 
VALOR:   

ITEM DESCRIÇÃO VALOR GLOBAL 

 
 
 
 
 
 

 
01 

 
 
Contratação de Instituição Financeira Pública ou Privada, regularmente 
em atividade, conforme legislação específica, para Prestação de 
Serviços de: (a) processamento dos pagamentos originados da Folha 
de Salários dos Servidores Ativos Efetivos, Contratados, 
Comissionados, inativos, aposentados e pensionistas da administração 
direta e indireta do Poder Executivo do Município, conforme Termo de 
Referência, em caráter de exclusividade; (b) concessão de Crédito 
Consignado aos servidores mencionados na alínea “a” acima, sem 
exclusividade. (c) Centralização da arrecadação, respeitados os 
dispositivos legais; (d) Pagamento de Fornecedores, em caráter 
preferencial;  

 
 
 
 
 
 

 
R$ 410.000,00 

 
 

 
 

Data da assinatura: 28/11/2024 
 
Vigência: 28/11/2024 a 28/11/2029       

 
 
 
 
 
 
 

Certifico que este extrato foi publicado em 

conformidade com a Lei 2.433, de 

10/09/2015. 

 

Em 28/11/2024. 

 
Jean Pierre Almeida Paula  

Superintendente de Licitações  

 


